
 
 

PORTARIA Nº. 809, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 65, VI da Lei 

Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.618, de 20 de maio 

de 2019, regulamentada pelo Decreto nº 3.357 de 22 de maio de 2019, 

RESOLVE, 

 

Art. 1º Tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto nº 3.357, 

de 22 de maio de 2019, fica designada a data de 23 DE DEZEMBRO DE 2019 - 

ÀS 19H00 para a realização do sorteio dos prêmios do Programa “IPTU 

Premiado”. 

 

Art. 2º Serão sorteados, na Praça Cel. José Vieira, no dia 23 de 

dezembro de 2019, às 19h00, os prêmios a seguir descritos: 

1- 1 motocicleta Honda CG 160 Fan; 

2- 1 motocicleta Honda POP 110 I;  

3- 1 Notebook; 

4- 1 refrigerador duplex de 400 litros; 

5- 1 TV LED 42”; 

6- 1 Lavadora de roupas - 11 kg; 

7- 1 Lavadora de roupas - 11 kg; 

8- 1 TV LED 32”; 

9- 1 Fogão com 5 bocas; 

10- 1 Fogão com 5 bocas; 

11- 1 Bicicleta adulto - aro 26 em alumínio; 

12- 1 Bicicleta adulto - aro 26 em alumínio; 



 
 

13- 1 Fritadeira tipo Airfryer; 

14- 1 Forno de Micro-ondas - 30 litros; 

15- 1 Forno de Micro-ondas - 30 litros; 

16- 1 Batedeira Planetária; 

17- 1 Multiprocessador; 

18- 1 Multiprocessador; 

19- 1 Jogo de Panelas; 

20- 1 Aparelho de Jantar e Chá; 

 

Art. 3º O sorteio ocorrerá em ordem decrescente de acordo com 

o previsto no art. 15, §1º do Decreto 3.357/2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 12 de novembro de 2019. 

 
 
 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 
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